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Franca, 26 de julho de 2021.

Exmo. Sr.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
D.D. Prefeito

Franca/SP

Ref.:

PROJETO DE LEI N° 96/2021

EMENTA: Institui o Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola - PMDDE, as
Associagdes de Pais e Mestres das Unidades Educacionais da Rede Municipal de

Ensino, altera a triade or¢amentéria, e d4 outras disposigdes.
Autoria: Prefeito

Exmo. Sr. Prefeito,

Venho, através do presente, informar que analisando o projeto em epigrafe, a Comisséo
de Legislagéio, Justica e Redagéo verificou que se pretende a abertura de crédito adicional
especial, no valor de R$ 1.951.905,00 (um milh3o, novecentos e cinquenta e um mil,
novecentos € cinco reais), a ser coberto por superavit e anulagdes.

Uma vez que o crédito adicional especial é aquele que néo foi previsto no orgamento, a
Comissdo de Finangas e Orcamento realizou audiéncia publica, para dar transparéncia e
publicidade da gestdo orgamentéria, nos termos do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ocorre que em referida audiéncia, o0 Conselho Municipal de Educagéo se manifestou,
através de seu presidente, Sr. Wander, sugerindo adicionar ao Projeto algumas consideracGes
sobre a transparéncia da prestagdo de contas. Tendo em vista a importdncia da matéria, e
considerando que o Poder Legislativo nfio tem iniciativa para aditar o projeto nos termos
propostos, cuja competéncia € exclusiva do Poder Executivo, vimos encaminhar a solicita¢&o
a Vossa Exceléncia, para que analise, juntamente com o Conselho Municipal de Educago, as
medidas solicitadas, propondo, se for o caso, as diligéncias necessarias a alteragéo do projeto.

Solicitamos ainda, que o Poder Executivo promova uma audiéncia publica, para dar
transparéncia e publicidade ao crédito adicional especial que se pretende criar, nos termos do
art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, haja vista que a realizada pela Comisséo de Finangas
e Orcamento néo abordou a questdo.

O projeto ficard aguardando, nos termos regimentais, para fins de expedi¢do do parecer

competente. :
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Gabine/é do F;refeim Presidente da Comiss?o de Legislagdo, Justica e Redagéo
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